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I - RELATÓRIO
 
Vieram os autos do processo licitatório a esta Divisão Jurídica, cuja finalidade consiste na apreciação do Pedido de
Reconsideração da empresa MM Permanentes e Bens de Consumo LTDA, em face da sua desclassificação perante o
certame licitatório.
 
II – DOS FATOS
 
O Pregão Eletrônico SRP nº 166/2023, teve a sua sessão de abertura no dia 03/01/2024, oportunidade em que
aconteceu a disputa de lances em face do objeto ora licitado.
 
Após o resultado final da classificação das empresas vencedoras, foi concedido o prazo para intenção de recurso
administra�vo, momento em que as empresas JV Nogueira Imp e Exp LTDA, MM Permanentes e Bens de Consumo
LTDA e Dream LTDA manifestaram, de forma imediata e mo�vada, interesse em apresentar suas razões de recurso
administra�vo.
 
Sendo assim, foi concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentar as razões do recurso administra�vo.
 
A empresa MM Permanentes e Bens de Consumo LTDA apresentou o seu recurso administra�vo, ocasião em que foi
julgado improcedente, devido ao não atendimento da exigência de qualificação técnica referente ao registro ou
cer�dão da empresa e do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.
 
Diante da Decisão Improcedente do recurso administra�vo, a empresa MM Permanentes e Bens de Consumo LTDA
ofertou o Pedido de Reconsideração que será analisado a seguir.
 
III - DO MÉRITO
 
A empresa MM Permanentes e Bens de Consumo LTDA alega em seu pedido de reconsideração a possível
desnecessidade da exigência da empresa e do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA.
 
Cabe destacar que a referida exigência de habilitação técnica foi definida pelo Órgão Demandante, conforme
atribuição que lhe compete através do disposto do ar�go 9, XI, do Decreto Estadual nº 4.767/2019. Vejamos a seguir:



 
Ar�go 9 – compete ao órgão solicitante da licitação:
 
XI – Definir as exigências para qualificação técnica.

 
O Órgão Solicitante acrescentou nos autos a jus�fica em face de tal exigência, informando que o serviço ora
pretendido é executado somente por Engenheiro, devidamente registrado junto ao sistema CREAS/CONFEA. Assim,
em observâncias das caracterís�cas e peculiaridades para a prestação do serviço de reforma, manutenção e reposição
de peças em mobiliários, foi definida a exigência do registro da empresa e do responsável técnico.
 
Ademais, consta nos autos que a exigência é devido ao atendimento da Resolução nº 218/73 do CONFEA, já que o
objeto licitado é dotado de equipamentos mecânicos, pistões a gás, braços hidráulicos, sistemas de ajustes corporais e
correlatos.
 
Consta nos autos do processo licitatório, o Memorando nº 625/2023/SESACRE-DEPADM (9178052) e o Parecer nº
23/2023/SESACRE-DEPADM (9408994), dispondo de tais jus�fica�vas para a definição da exigência de qualificação
técnica ora deba�da.
 
Em atendimento das exigências dispostas no instrumento convocatório, principalmente as de habilitação técnica
definidas pelo Órgão Solicitante do processo licitatório, não restou outra alterna�va a não ser julgamento
improcedente do recurso administra�vo, devido ao atendimento do princípio primordial que rege a Lei de Licitações,
que é o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
 
Portanto, conclui-se que a empresa recorrente não assiste razão em seus argumentos junto ao pedido de
reconsideração.
 
IV - CONCLUSÃO
 
Com base nas razões de fato e de direito narradas acima, recomendo pelo CONHECIMENTO do pedido de
reconsideração interposto pela empresa MM Permanentes e Bens de Consumo LTDA, e no mérito sugiro que seja
julgado IMPROCEDENTE, devendo a Decisão Administra�va.
 
Sendo essas as considerações per�nentes ao processo licitatório e com observância da legislação legal, submete à
apreciação superior.
 
Rio Branco, 11 de março de 2024.

 
 

Carlos Alexandre Maia
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